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EMENDA DE REDAÇÃO Nº ____/2025 

 

EMENDA DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 
015/2025. 

 

Art. 1º Fica corrigida a redação do § 1º do art. 2º, do Projeto de Lei nº 015/2025 – 

“Dispõe sobre assistência psicológica e social para famílias de vítimas de feminicídio, no âmbito 

municipal, e dá outras providências”, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º [...]  

Parágrafo único. As mulheres vítimas de feminicídio referidas no caput são 

todas aquelas que se auto identificam com o gênero feminino, vedadas 

discriminações por raça, orientação sexual, deficiência, idade, escolaridade e de 

outras naturezas. 

Art. 2º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Aracruz/ES, 08 de julho de 2025. 

 

 
José Gomes dos Santos  

Lula 

(PSB) 
  

Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 
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art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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JUSTIFICATIVA 

Em atendimento à recomendação do parecer jurídico desta Casa de Leis, a proposta visa 

corrigir a redação do “§ 1º” do art. 2º para apresentá-lo como “parágrafo único”, tendo em vista haver 

somente esse dispositivo após o caput do artigo. 

Isso se justifica ainda pela necessidade de se adequar à técnica legislativa, 

especialmente para manter a clareza, a precisão e a ordem lógica, estabelecidas pela Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Assim, conclamamos aos nobres vereadores pela aprovação da presente emenda, 

renovando na oportunidade nossos protestos de estima e consideração. 

Câmara Municipal de Aracruz/ES, 08 de julho de 2025. 

 
 

José Gomes dos Santos  

Lula 

(PSB) 
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